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3C/NTRATO DE LOCAçAO DE \MÓVEL No 182/2023Lí-PMSS.

Ref.: DISPENSÁ DE L\C|TAçÃO No 109/2023PMSSD'

âaNTRATO DE LOCAçÃO DE TMOVEL QUE ENTRE St
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES E A SENHORA LíDIA SATES E SILVA,

NesÍa data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à Avenida José P.

Sampaio, no 08, Centro, representada neste ato peto Chefe do Poder Executivo, Sr. AfVDRÉ Ltttz SAMPATO
CARDOSO, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Fislcas sob o n' 916.397.195-04 e
p!ftador do RG. n" 746013930 SSP-8Á, doravante denominado LOCATARTQ e do outro tado a senhora
LIDIA SALES E SrLyÁ, inscita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 364.748.00*34 e poftadora
do RG. n" 03.723.101-41 SSP/BA, Resrdente e Domiciliada na Rua 7 de Setembro, no 362, Centro, SouÍo
Soares-Ba, doravante denominada LOCADORA. onde o LOCATARTO. utilizando suas prerrogativas tegais,
com base no aftigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve e
acorda na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as c/áusulas a seguir:

CLAUSULAT-DoObjeto:

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel situado na BR 122, s/n, Souto Soares-8a, este
imóvel medindo 259,00m'z (duzentos e cinquenta e nove metros quadrados), composto por 08 (oito)
dependências, sendo 05 (banheiros), para realização de eventos, conforme necessldade da Secretaria de
Administração do Munictpio de SouÍo Soares-8a.

CLAUSLILA tl - Fundamentação:

Contrato por DISPENSA, nos termos do inciso X do Art. 24 da Lei 8.666/93, que prever a dispensa de
licitação para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
administração, cujas necessrdades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que, o
preço seja compatívelcom o valor de mercado.

CLAUSULA tll - Da vigência do contrato:
O prazo da locação será de 12 (doze) í??eses, a viger do dia da assinatura do contrato até o dia 03/10/2024.

CLAUSULA lV- Do valor e Condições de Pagamento:

1" - O valor mensal da locação será de R$ 2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o valor global de R$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

2' - O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do més subsegüente ao que se referir a
locação, através de deposito bancário na conta do locador ou através de assinatura em recibo de pagamento.

3" - O atraso injustificado do pagarnento do aluguel, com atraso superior a 30 (trinta) dias sujeitará o locatário
à multa de 2% (dois por cento) sobre o ualor da mensalidade, além da cobrança de juros moratórios, previsto
em lei especifica.

4" - Deverüo ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de Íaxas de luz e água, bem corno de
outras próprias do imóvel, exceto IPTU, que deverá ser pago anualmente pelo proprietário do imóvel.

5' - O aluguel avençado na clausula terceira será reaiustado, anualmente, ou em periodicidade mÍnima
permitida em lei, pela aplicação da variação do IGPM-FGV ou outro índice que venha esÍe subsÍlÍuir. Findo o
prazo contratual, deverá o imóvel ser entregue totalmente desocupado e livre de ônus, independentemente
de aviso judicial ou extra iudicial.
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6" - É expressamenfe vedado ao tocatário ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em parte, o imóvel locado
seín consentimento prévio e por escrito do Locador.

7" - O locatário não terá direito a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias que realizar no imóvel as
guais se integrarão de pleno direito e ficarão pertencendo o Locador, seja qual for o seu valor.

8" - O locatário obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para uso da Secretaria de
Administração desfe MunicÍpio, ficando vedado para outro uso.

9' - O locatário deverá devolver o imóvel que lhe é locado em perteito esfado de conseruação e limpeza, com
Íodas as rnsÍa/açÕes em funcionamento tal como reconhece tê-lo recebido, não alterando sua estrutura, salvo
com consentimento prévio e por escrito do Locador. O não atendimento a essa obrigação implicará na recusa
dc recebimento do imóvel, gerando alugueis e despesas prevrsúas na clausula lV até sua total satisfação.

i0' - No caso de desapropriaçác por necessidade pública, incêndio sem que para tal tenha concorrido o
locatário ou qualquer outro motiuo que tcrne o imóvel imprestável à sua finalidade, o presente contrato ficará
rcscindido de pleno direito, sem indenização de parte para a parte.

,1 1" - A infração de qualquer das çlausulas desfe sujeitará o infrator à multa de um aluguel vigente, cobrável
por via de execução judicia!.

CLA,SULA V - Do Crédito Orçamentário:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão porconta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - Secretaria Municipalde Administração Geral.
,Ação: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das ÁçÕes da Sec. Mun. de Adm. Geral.
Classificação Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica
Fonte: 1500

CLAUSULA VI - DA RESCTSÁO;

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos Artigos 77 e 78,

bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas posteriores alteraçÕes e, ainda nos segurnfes
casos.'

§ í" - lnadirnplência de qualquor cláusula ou condição deste contrato, por infraçáo de uma das partes,
quaitdo notificado por escrito p.ela parÍe não infraíara e não atendida no prazo de 30 (trinta) dias;

§ 2' - Transferêncra c/as obrigaçoes aqui contratadas, parciais ou totatmente, a terceiros, sem a expressa
autorização e concordância ds ambas as parÍes, por escrito;

§ 3' - Por qualquer uma das parÍes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mÍnima de 60
(sessenÍa) dras;

§ 4" - Por atraso superior a 90 (nov'enta) dias cios pagamentos devidos pela Administração conforme previsto
na Lei 8.666/93, de 21.06.93, arÍ. 78, inciso XV;

§ 5' - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do CONTRATADO e da
CONTRATANTE, na forma do C.C,B.

cLÃusuLA vtt- DA LEG\SLAÇÁO:

O presente contrato de locação será regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo Código Civil
Brasileiro, instrumentos esfes que as partes se sujeitam para resolução dos casos em que este instrurnento
for omisso, aplicando as penalidades prevlstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes
Ceclaram ter pleno conhecimento do tect:.
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àLAUSULA Vilt- DA F\SCAL\ZAçAO DO CONTRATO:

A prestação de seMços deste contrato será fiscalizada pela Seruidora Mariana Varião dos Anios, matrícula
de n." 3395, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme
Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. A gestão do
contrato fica sob a responsabilidade do seruidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545'
97, poftador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gesfor de Contratos Administrativos do
Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e

Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.

CLAUSULA IX. DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução deste contrato.

As parÍes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o presente
ecntrato. E, por estarem justos e contraÍados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igualteor,
a representante do LOCATARIO e a LQCA0ORA, juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo
presenÍes, para que se produzam os efeiÍos legais.

Souúo Soares - 8A,03 de Outubro de 2423.

LUIZ
Prefeito Municipal
LOCATARIO

TESTEMUNIlAS:

RG: lb )úx, "q

SATES E SILVA
CPF: 364.748.0005-34
LOCADOR

íCíl *o

cÁRDOSO

3

'. 1



terça-feira, 7 de novembro de 2023 | Ano VIII - Edição n" 0l 184 | Caderno I ,orárro oribia r oúi tut ünlcÍplõ . 
fafarl

S'.outo Soares
Dispensa

#'i1â1
l§írr

TSTÀOO DÁ SAHIA

mtiEtÍw MUNrctr^t DE Soqo sAaEs
Av. Jd$mFb,..&ardE,$fr h.r-&h1.,cE €,90@
OPr 1t.9u.55íO0r{t -r.L tr: (05)t!t9.2úo / 2ul

ExrR ToDE DlsPENsÂ DE ucÍÍaÇÀo

Prc@o d. Ol.p.n.. dc Llclt.gáo n'í09í2023PIUSSDl
Cont[lânb: Muhiclpio d€ Soub So6r6s - Esbdo da Bahia
Obfclo: Loeçáo do imóvêl sillado na ÊR 122, s/n, Solto SosGeBa, €§t€ imóv€l m€dindo 259,00m" (duzônl6 6
dnquêntâ ê nove mêt@ quedEdos), ómposto poí 08 (oilo) dependêndas, sêndo 05 (banhêios), pâB É6lizâçáo dê
ryonlos, @niom n6(Bidâd€ da SocEtaria de AdminiskaÉo do Municlplo d6 Soulo SoaÉ&Ea.
Contr.t do: LÍDla SALES E SILVA, inscrlta no CPF Cedâslro de Pess@s Físi€s sob o n" 364.748.00t34 ê podadors

do RG. n' 03.723.í01-4 t SSP/BA, Ro6idonts s Domiciliadâ ne Ruâ 7 do S€tembro, no 362, Contro, Souto S@rêeBa.
veloÍ Cobrl: R6 2a.000,00 (vinle a quabo mil reáB).
Embúm.nlo L.g!l: Ai,24, inciso X, ds Lêi h.o 8.666/93 ô su6a postêrior6 âlbEçÉês.
Homolog.gto/R.tlíleçlo: 03/1 012023,

EXTRATO DE COilTRATO
PREFEITURA MUXICIPAL DE SOUTO §OARES

Ccntôto t{" 1EZ2o2lLl+iiEE. Pr@sso de DiÊren$ de LicíEção no t09/2023PMSSDl
ContEt nte: PrêíeituÍo Munlchol de Souto SoârÉ Bâhi6
Obldc: Lo@çáo do imóv6l Bituâdo na BR 122, s/n, Souto Soarê$Ba, êste imóv€l m.dhdo 259.0N (duz.ntG e
cinquenb ê nove rekc quadÍados), @mp6to poÍ 08 (oito) dorendências, sendo 05 (bánheiÍos), para í4liuÇáo dê
€vônlo6, @nÍomê n66sidad6 da Secrctaria d€ Adminiskação do MunlcÍpio d6 Souto SoaFs-Ba,
contEbdo: LIDIA SALES E SILVA, iNcnh no CPF Cddsslo dê P6as6s FisiÉ3 sob o no 364.748,00í14 e poÉedom
do RG. n' 03.723.101-11 SSP/gÀ. R$idênto € Oomidlada na Rua 7 d€ Sêtembrc, no 362, C8nho, Soub Soero$ge.
V.lc. glcbrl: R$ 24.000,00 (vinlo e quero mil Í6ais).
Emb.lamonto Log.l: Art. 24. incÉo X, tu Lei n,o 8.666/93 ê suas poatêflors6 altoBçôo8.
Unld.d. Oífamcntári!: 02,02.01 - SúÍ€lad6 Municipal do tumini§líaç/ão G€ral.
AçÍo: 2008 - Mênuleôçào e O€*nvolMmônto dâs Açõe3 dâ 3êc. Mun. d6 Adm. GeEl.
Ch.alffc.çáo Econômlcr: 33903€00 - Outrcs S€Mçps do Tôrc€iros - Pesgoa FÍsica.
Font.: 1500
PEro d. Vlgàncl.: 03/1012023 a 031 1OnO24
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